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AUTOGRAFO DE LEI N'OO4/2017, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017.

"Da nova redação ao artigo 14-A da Lei Municipal no. 1.598, de
26 de julho de 1992".

CAMARA MUNIC|PAL DE CATIGUÁ faz publìco que nos termos do artigo 55, da Lei Orgânica do

Município, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de fevereiro de 2017, ás 20hs, o
Projeto de Lei do Legislativo do no 00212017 de autoria da Vereadora AparecÌda Perpetua Ponci
Peres.

Artiqo. 1o - O art. 14-A da Lei Municipal no 1.598, de 26 de julho de 1992, passa

a ter a seguinte redação:

"Art.í4-A - A função de conselheiro tutelar é incompatível com o exercício
de outra função, cargo ou emprego público, salvo os casos previstos no art.37, incisos XVI
e XVll, Constituição Federal".

Artiqo. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposiçoes em contrário.

Câmara Munìcipal de Catiguá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2017
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